
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALINA - GO 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2024-SMO. 

 
Torna-se público que a Secretaria Municipal de Obras, por meio do setor de Licitação e 

Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, na 

hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

Objeto: PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO. 

Data da sessão: 21/06/2024 

Link:  www.portaldecompraspublicas.com.br 
Horário da Fase de Lances: 09:00 às 16:00 

Valor total estimado: R$ 118.707,08 (cento e dezoito mil, setecentos e sete reais e oito centavos). 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação por dispensa de licitação e PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

 

1.1.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor 

enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas 

para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 
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3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 09H00MIN da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 



 

 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é 

de R$ 0,10 (dez centavos). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação enão havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 



 

 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional , quando não cabível 

esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 



 

 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 08 (oito) meses prorrogável conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 02% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados 



 

 

no aviso de licitações do Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 



 

 

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.13.2.1. ANEXO II.1 – Estudo Técnico Preliminar 

9.13.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

 

Cristalina – GO, 18 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

NARA RUBIA APARECIDA DA SILVA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  



 

 

2.7 fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei;  

3 Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 

4 Qualificação Técnica 

4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item 

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado.  

4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 

características mínimas: 

 

4.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de 

sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 

contrato social vigente;  

4.1.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre 

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços. 

4.1.1.3 Registro ou inscrição da empresa licitante e do seu  

responsável  técnico  no CREA (Conselho  Regional  de  

Engenharia,  Arquitetura  e  Agronomia),  em  plena validade; 

4.1.1.4 Para empresas com jurisdição em outro estado,  
apresentar  visto  do  CREA  local, apenas da empresa vencedora 
no momento da contratação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

                                         ANEXO II.1 – Estudo Técnico Preliminar 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento 

e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 

necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 

princípios que regem a Administração Pública. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema 

a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da 

Lei 14.133/2021) 

 

Na cidade de cristalina, será necessário a execução de perfuração de poços 

artesianos, um situado na Escola Municipal Dona Jaqueline Sabina Vaz, e o outro em 

um assentamento.  

 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 

planejamento da Administração; (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou 

entidade, identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, 

justificando a ausência de previsão; (Art. 12, inciso VII da Lei 14.133/21) 

 

O município não possui plano de contratação anual, porém a possuímos dotação 

orçamentária para esse fim, que será incluído pela contabilidade do município. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 



 

 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da 

solução. (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

 

Após análise das soluções para contemplar as necessidades previstas, a escolha foi 

feita com materiais de qualidade, com base na tabela da GOINFRA-GO e SINAPI-GO. 

 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a 

interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala 

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

 

Segue ao processo do certame planilha orçamentária contemplando quantitativos e 

valores. 

5- LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar. (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

 

A solução escolhida para execução desses serviços, foi a de licitação. 

 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21). 

 

Na planilha orçamentária em anexo, foram usados os valores de referência da 

GOINFRA (02/2024), SINAPI (03/2024) assim como é indicado pelo TCM-GO. 

 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 

1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da IN 40/2020). 

 



 

 

A solução é executar os itens descritos na planilha orçamentária, para que seja 

resolvido o problema da falta de água nos locais determinados. 

 

Manutenção Regular: O órgão responsável pelos reparos, devem garantir que seja 

feita manutenção dos equipamentos utilizados e do espaço todo em si, para manter a 

qualidade e segurança do local. 

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do 

§ 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VII da IN 40/2020). 

 

Os serviços necessários para execução dos serviços, englobam várias etapas; cada 

etapa requer a documentação necessária que estão englobadas no processo. 

 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21), bem como em 

termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável 

 

Esses itens a serem executados, trará qualidade de vida aos usuários que necessitam 

da utilização da água. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da 

organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

 

Os prestadores de serviço do Município são capacitados para fiscalização do objeto e 

os sistemas estão funcionamento normal. 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do 

art. 18 da Lei 14.133/21). 



 

 

 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes que venham a interferir ou 

merecer maiores cuidados no planejamento da futura execução. 

 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, 

bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, 

quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

 

Como qualquer outro serviço, a execução desses, pode gera impactos ambientais, que 

serão mitigados da melhor forma possível seguindo o RAVU e demais estudos 

ambientais. 

 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para 

o atendimento da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21) 

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art. 7°, 

inciso XIII da IN 40/2020) 

 

Com execução desses serviços, iremos oferecer qualidade de vida aos usuários e 

suprir a falta de água que acontece nos locais solicitados. 

 

 

                                                                          Cristalina-GO, 15 de abril de 2024. 

 

 

                                         ____________________________________ 

                                                           LARISSA ALVES SANTANA  

                                                                ENGENHEIRA CIVIL 

                                                            CREA 1019740272D-GO 

 

                     



 

 

 

 

                            ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO 

 

 

 

 

INTERESSADO:  MUNICÍPIO DE CRISTALINA-GO 
  
OBJETO:  PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO. 

 
ÁREA:   
  
LOCAL:  DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO 
  
REFERÊNCIA:  GOINFRA 02/2024 DESONERADA 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

1. OBJETO 

Destina-se o presente Termo de Referência a situar, justificar, especificar, 

quantificar valores e prazos, para a execução de perfuração de poço artesiano 

no município de Cristalina -Go. 

Fazem parte deste objeto, os seguintes anexos: 

 Planilha de quantitativos e orçamento estimativo; 

 Modelo de composição de BDI; 

2. JUSTIFICATIVA 

Esta aquisição é de sumanecessidade, pois é preciso a execução de poços 

artesianos em alguns lugares do município. 

O orçamento em questão foi estimado em R$ 118.707,08 (cento e dezoito mil, 

setecentos e sete reais e oito centavos). 

3. LOCAL DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços integrantes deste serão executados à Rua 40, QD 12, Bairro 

Cristal, Cristalina-GO e outros. 

4. PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderá participar desta licitação: 

 Qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que 

atendaàs exigências desteProjeto Básico e seus anexos; 

 Consórcio:Não será permitida a participação de pessoas jurídicas 

organizadas em consórcio. 

5. PRAZO DA CONRATAÇÃO 

5.1. O prazo da contratação dos serviços será de 90 (noventa) dias, renováveis 

de acordo com a necessidade da obra à critério da municipalidade. 

5.2. A empresa vencedora desta licitação será informada do local da prestação 

de serviço eseus respectivos quantitativos mediante comunicado da SMDUHO, 

tendo o prazo de 3 (três) dia úteis para início dos serviços. 

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

 



 

 

6.1. Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente às 

normas e códigosaplicáveis ao serviço em pauta, sendo que as especificações 

da ABNT serão consideradascomo elemento base para quaisquer serviços ou 

fornecimentos de materiais e equipamentos. 

6.2. Onde as normas da ABNT faltarem ou forem omissas, deverão ser 

consideradas asprescrições, indicações, especificações, normas e 

regulamentos de outros órgãos/entidades nacionais ou internacionais 

reconhecidos como referência técnica, mediante aprovação da área técnica da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, habitação e Obras de 

Cristalina, bem como as recomendações dos fabricantes dos equipamentos e 

materiais quecompõem o sistema. 

6.3. A empresa deverá indicar o profissional para representá-la como preposto 

nas atividadesrelacionadas à execução do contrato. O representante será 

responsável por decidir em nomeda empresa e participará de reuniões e outras 

atividades de coordenação, planejamento,acompanhamento e avaliações que 

venham a ser convocada pelo Município. 

6.4. Os serviços serão executados, preferencialmente, durante o horário de 

expediente, das07:00 às 17:00. A programação e data para execução dos 

serviços serão indicados pela SMDUHOdevendo-se considerar que 

muitos serviços poderão ser realizados em horáriosextraordinários, 

inclusive à noite, sábados, domingos e feriados, sem nenhum ônus 

adicionalao Município, os quais já deverão estar previstos nos preços 

apresentadospela empresa, quando da licitação. 

6.5. Os materiais provenientes de demolição ou desmontagem reaproveitáveis 

ou não, deverãoser convenientemente removidos para os locais indicados pela 

fiscalização. Ao término dosserviços, a empresa será responsável pela limpeza 

da área. 

6.6. Será admitida a subcontratação dos serviços restrita, contudo, ao 

percentual máximo de 30%(Trinta por cento) do orçamento. 

 

 

 



 

 

6.7. A subcontratação justifica-se em razão não só do volume dos serviços que 

poderão ser executados, mas também de possíveis especificidades destes. As 

demais asubcontratação é pratica usual no setor de Construção Civil. 

6.8.A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante 

oCONTRATANTE quanto à qualidade técnica do serviço prestado. 

6.9. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora por ser a 

única responsável perante a CONTRATANTE, mesmo que tenhahavido 

apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução de 

determinadosserviços integrantes desta licitação. 

6.10. A CONTRATADA realizará a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responderá perante o CONTRATANTE pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

6.11. A CONTRATADA se obriga a subcontratar somente empresas que 

mantenham suaregularidade jurídico/fiscal e trabalhista nos termos 

estabelecidos neste Projeto Básico,respondendo, solidariamente, pelo 

inadimplemento destas quando relacionadas com o objetodo contrato. 

6.12.A empresa CONTRATADA compromete-se a substituir a subcontratada, 

no prazomáximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, 

mantendo o percentualoriginalmente subcontratado até a sua execução total, 

notificando o órgão ou entidadeCONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, ou demonstrar ainviabilidade da substituição, 

em que ficará responsável pela execução da 

parcelaoriginalmentesubcontratada. 

6.13. A empresa CONTRATADA responsabiliza-se pela padronização, 

compatibilidade,gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação. 

6.14. A CONTRATADA realizará a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responderá perante o CONTRATANTE pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

6.15. Quando da execução dos serviços, a empresa deverá cumprir a 

legislação e as normasrelativas à Segurança e Medicina do Trabalho, 

diligenciando para  



 

 

 

que seus empregadostrabalhem com Equipamento de Proteção Individual (EPI) 

e executem os testes necessários edefinidos na legislação pertinente. A 

fiscalização do Ministério do Trabalho poderá paralisar os serviços,enquanto 

tais empregados não estiverem protegidos, ficando o ônus da paralisação por 

contada empresa. 

6.16. Os vícios de adequação, de desempenho e de durabilidade, verificados 

nos serviços executados deverão ser corrigidos no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis. 

7. DOS MATERIAIS 

7.1. Será de responsabilidade da contratada, o fornecimento, transporte e o 

manuseio dos materiaisutilizados na execução dos serviços, assim como o 

transporte de materiais restantes no final dos serviços. 

8. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

8.1. O recebimento e a aceitação dos serviços dar-se-ão da seguinte forma: 

a) “Provisório”: em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

comunicação, daconclusão dos serviços pela empresa, após a realização de 

teste de conformidade e verificação dasespecificações técnicas do Projeto 

Básico, que será efetivado pelo responsável pelo acompanhamentoe 

fiscalização dos serviços, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes; 

b) Os materiais e equipamentos fornecidos e/ou serviços executados pela 

CONTRATADA, que nãosatisfizerem as condições de recebimento, serão 

recusados pela fiscalização e deverão sersubstituídos e/ou refeitos. 

c) “Definitivo”: decorridos no máximo 30 (trinta) dias, da data de expedição do 

Termo deRecebimento Provisório. Ocasião em que os serviços serão 

novamente inspecionados para fins deaceitação definitiva, sendo, a seguir, 

lavrado o Termo de Recebimento Definitivo, desde que tenhamsido atendidas 

todas as reclamações das falhas de execução e exigências contratuais. 

d) Se após o Recebimento Provisório for identificada qualquer falha na 

execução, cujaresponsabilidade seja atribuída à empresa, o prazo para a 

efetivação do  

 



 

 

 

Recebimento Definitivoficará suspenso até o saneamento das impropriedades 

detectadas. 

e) O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da 

empresa pelasolidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, 

durante o período de garantia previstoneste Projeto Básico, item 9. 

9. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS OU MANUTENÇÃO CORRETIVA 

9.1. Entende-se como manutenção corretiva ou garantia, àquela destinada a 

remover os eventuaisdefeitos apresentados nos serviços, colocando-os em 

perfeitas condições deuso. 

9.2. A CONTRATADA deverá apresentar, pelo prazo mínimo de 06 (seis)meses 

de garantia,assistência técnica, manutenção e retrabalho de serviços que, 

apresentarem problemas de execução, quando confirmado culpa da empresa. 

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato serão 

exercidos pormeio de representantes (denominados fiscais), designados pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Obras – 

SMDUHO(61) 3612-2525, aos quais competeacompanhar, fiscalizar, conferir e 

avaliar a execução, bem como dirimir e desembaraçarquaisquer dúvidas e 

pendências que surgirem, determinando o que for necessário àregularização 

das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo 

darãociência à empresa, conforme determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993, e 

suas alterações. 

10.2. A presença da Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 

empresa,inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, ou ainda, 

resultante de imperfeiçõestécnicas ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta,não implica em co-responsabilidade 

do Município. 

10.3. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição de 

qualquer membroda equipe da empresa que, a seu critério, venha a prejudicar 

o bom andamento dosserviços. 

 

 



 

 

10.4. A Fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

qualquerresponsabilidade da empresa em razão dos serviços executados para 

outras entidades, sejamfabricantes e/ou técnicos. 

10.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da 

fiscalização serãoencaminhadas à autoridade competente do SMDUHO para 

adoção das medidas convenientes,consoante disposto no § 2º, do art. 67, da 

Lei nº. 8.666/93. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

11.1. Durante a vigência contratual o Município deverá: 

11.1.1. Permitir acesso dos empregados da empresa CONTRATADA, e 

eventuais subcontratadas, às suas dependências para reuniões a respeitoda 

execução dos serviços; 

11.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa 

desempenhar seus serviços,dentro das normas deste Projeto Básico; 

11.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a 

ser solicitados pela empresa; 

11.1.4. Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços 

e o atendimento dasexigências contratuais; 

11.1.5. Exercer fiscalização e supervisão dos serviços prestados podendo 

sustar, recusar, mandarfazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de 

acordo com as condições e exigênciasespecificadas neste Projeto Básico; 

11.1.6. Comunicar a empresa qualquer falha verificada no cumprimento do 

especificado nesteProjeto Básico; 

11.1.7. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas disposições deste Projeto 

Básico podendo aplicar aspenalidades previstas em lei pelo não cumprimento 

das obrigações contratuais ou execuçãoinsatisfatória dos serviços; 

 

 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

 

12.1. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste 

Instrumento,com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 



 

 

normas e legislação, bem comoobservar conduta adequada na utilização dos 

materiais, equipamentos, ferramentas eutensílios; 

12.2. Cumprir rigorosamente, as Normas Técnicas da ABNT, as normas de 

Segurança do Trabalho e demais normas e regulamentos pertinentes; 

12.3. Fornecer aos seus funcionários uniformes, crachás, calçados e 

equipamentos de proteção individual, obedecendo ao disposto nas normas de 

Segurança eMedicina do trabalho, assumindo inclusive, toda a 

responsabilidade no que se refere aofornecimento de auxílio-alimentação, 

auxílio transporte, assistência médica e demaisobrigações trabalhistas. 

12.4. Utilizar mão-de-obra qualificada e em quantidade suficiente à 

perfeitaexecução dos serviços; 

12.5. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões exigidos neste 

Projeto Básico, bem como impedir que a mão-de-obra que cometer falta 

disciplinar, qualificada como denatureza grave, seja mantida ou retorne ao 

serviço; 

12.6. Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais, fiscais, comerciais 

trabalhistas eprevidenciários, obrigando-se a saldá-los nos prazos legais, 

independentemente dopagamento da fatura/nota fiscal por parte do Município; 

12.7. Assumir a responsabilidade por todas as obrigações estabelecidas na 

legislaçãoespecífica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie forem vítimas os seusempregados na execução de serviços inerentes 

ao contrato; 

12.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista,civil ou penal, relacionada à execução do contrato, originariamente 

ou vinculada porprevenção, conexão ou continência; 

12.9. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do 

Trabalho,diligenciando para que seus empregados trabalhem comEquipamento 

de Proteção Individual(EPI) e executem os testes necessários e definidos na 

legislação pertinente. A fiscalização doMinistério do Trabalho poderá paralisar  

 

os serviços, enquanto tais empregados não estiverem protegidos,ficando o 

ônus da paralisação por conta da empresa; 



 

 

12.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, 

das normasdisciplinares e das orientações de segurança determinadas pela 

Secretaria; 

12.11. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha causar durante 

a execução dosserviços (vidros, pisos, revestimentos, paredes, veículos, dentre 

outros), assumindo todo oônus e a execução dos respectivos reparos ou 

substituições, recompondo os locais queporventura forem afetados, conferindo 

o padrão adotado sempre com material de 1ªqualidade, observando o bom 

nível de acabamento dos serviços; 

12.12. Manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em benefício 

próprio, ou deterceiros, sob pena de responsabilidade civil, penal e 

administrativa, sobre todo e qualquerassunto de interesse do Município ou de 

terceiros de que tomar conhecimento em razão daexecução do objeto 

contratual; 

12.13. Acatar todas as orientações da secretaria, sujeitando-se a mais ampla e 

irrestrita fiscalização,prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo as reclamações formuladas; 

12.14. Responsabilizar-se, pelas ferramentas, instrumentos eequipamentos 

utilizados para a execução dos serviços, não cabendo ao Município 

qualquerresponsabilidade por perdas decorrentes de roubo, furto ou outros 

fatos que possam vir aocorrer; 

12.15. Facilitar as ações do fiscal do contrato, fornecendo informações ou 

promovendoacesso à documentação dos serviços em execução, atendendo 

prontamente às observações eexigências por ele apresentadas; 

12.16. Deixar sempre ao término de cada expediente, toda área utilizada para a 

execução dosserviços totalmente limpa e desimpedida, assim como na 

conclusão dos mesmos, sendo quetodos os entulhos deverão ser removidos 

após cada dia de serviço. O entulho deverá seracondicionado em local 

apontado pela fiscalização para posterior remoção por parte do Município; 

 

12.17. Manter Livro de Ocorrências para registro e acompanhamento, pelas 

partes, dosproblemas que porventura venham a ocorrer com indicação do 

horário de acontecimento,forma inicial de comunicação utilizada, fato motivador 



 

 

e horário do saneamento dosproblemas, bem como para registro de qualquer 

anormalidade verificada; 

12.18. Comunicar verbalmente e por escrito, imediatamente, à fiscalização 

todas asocorrências anormais verificadas na execução dos serviços, 

acrescendo todos os dados ecircunstâncias julgadas necessárias aos 

esclarecimentos dos fatos. 

 

12.19. Realizar relatório fotográfico do antes e depois de todos os 

serviços realizados para anexar junto às medições quando solicitado pela 

municipalidade. 

12.20. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação equalificação exigidas na licitação, exceto em relação ao porte da 

empresa. 

13. DA VISTORIA TÉCNICA 

13.1. Para a vistoria técnica, os licitantes deverão efetuar agendamento prévio 

pelo e-mail: engenharia@cristalina.go.gov.br; 

13.2. As vistorias serão realizadas de segunda a sexta-feira das 07:30 as 17:30 

conforme agendamento via e-mail com antecedência de 2(dois) dias. 

13.3. Por se tratar de serviçosem diversas ruas de diversos setores, com 

deslocamentos freqüentes, a vistoria tem intuito de que as empresas obtenham 

pleno conhecimento das condições e eventuaisdificuldadespara a sua 

execução, bem como obter todas as informações necessárias à formulação da 

suaproposta de preços. 

13.4. A licitante deverá apresentar, dentre os documentos necessários à sua 

habilitação, declaração de que realizou a vistoria técnica e que possui pleno 

conhecimento dos locais e das condições de prestação dos serviços. 

14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA EXIGIDA 

 

 

14.1. Responsável técnico com Registro no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia (CREA) competente da região a que estiver vinculado 

aLICITANTE; 



 

 

14.2. Caso a empresa vencedora não seja situada em Cristalina-GO, deverá, 

quando da assinatura docontrato, apresentar o visto do Registro no CREA-GO. 

14.3. Declaração formal de que disponibilizará estrutura operacional (pessoal, 

ferramentas e equipamentos) adequadosao perfeito cumprimento do objeto da 

licitação; 

14.4. O(s) profissional(is) indicado(s) será(ão) o(s) responsável(is) pela 

prestação dos serviçosobjeto desta licitação, compondo a respectiva equipe 

técnica. A substituição desse(s) profissional(is)só será admitida, em qualquer 

tempo, por outro(s) que detenha(m) as mesmas qualificações e por motivos 

relevantes, justificáveis pela CONTRATADA e aceitos pela CONTRANTE;  

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

15.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses (conforme 

cronograma físico financeiro), a contar da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado na forma da lei, a critério da Administração. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado pelo Município em acordo com Boletim de 

Medição, comapresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo 

setor competente, após entrega e recebimentodos serviços realizados, 

conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro. 

16.2. Para efeito de pagamento das parcelas será efetuada a medição dos 

serviços pela Fiscalização do Município, previamente à emissão da 

faturacorrespondente, condicionando opagamento somente ao valor dos 

serviços efetivamente realizados. 

16.3. O Município reserva-se o direito de suspender o pagamento se o serviço 

estiver emdesacordo com as especificações constantes deste Projeto Básico. 

16.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a 

liquidação dadespesa, aquela será devolvida ao fornecedor e o pagamento 

ficará pendente, até que amesma providencie as medidas saneadoras. Nesta  

 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal, nãoacarretando qualquer ônus para o 

Município. 

17. DO VALOR DOS SERVIÇOS 



 

 

17.1. O valor global estimado para a contratação é de R$ 118.707,08(cento e 

dezoito mil, setecentos e sete reais e oito centavos). 

17.2. Os preços ajustados devem levar em conta todas e quaisquer despesas 
incidentes naprestação dos serviços contratados, tais como tributos, transporte, 
alimentação, segurança, ferramentas e mão-de-obra, assim como serem 
considerados ostrabalhos em finais de semana, feriados e noturno. 
18. COMPOSIÇÃO DO BDI 

18.1. A composição do BDI, detalhando todos os seus componentes, em 

valores nominaiscomo também sob a forma percentual, estará disponível em 

planilha anexa juntamente com planilha orçamentária e cronograma físico-

financeiro. 

18.2. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e 

instalaçãode canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que 

possam ser apropriadoscomo custo direto dos serviços, não poderão ser 

incluídos na composição do BDI, devendo sercotados se necessário na planilha 

orçamentária; 

18.3. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores 

aos limitesestabelecidos na legislação tributária; 

18.4. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o 

Imposto de Rendade Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro 

Líquido - CSLL, não deverão serincluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do 

Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 

18.5. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional 

deverãoapresentar ospercentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados 

nacomposição do BDI, compatíveis asalíquotas a que estão obrigadas a 

recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da LeiComplementar 

123/2006. 

19. PENALIDADES 

 

19.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de 

qualquer dos atosdescritos neste projeto básico, verificado o nexo causal 

devido à ação ou à omissão daCONTRATADA, relativamente às obrigações 

contratuais em questão, torna passível aaplicação das sanções previstas na 



 

 

legislação vigente e nesse contrato, observando-se ocontraditório e a ampla 

defesa, conforme listado a seguir: 

 Advertência; 

 Multa; 

 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o Município; 

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com aAdministração 

Pública. 

 Será aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 

 Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

contratualmente, enas situações que ameacem a qualidade do produto 

ou serviço, ou a integridade patrimonial ouhumana, desde que não caiba 

a aplicação de sanção mais grave; 

19.2. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos aodesenvolvimento 

dos serviços doMunicípio, a critério do Gestor do Contrato, desde que não 

caiba a aplicação de sanção mais grave; 

19.3. Será aplicada multa nas seguintes condições: 

19.3.1. Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 

10% (dez por cento)sobre o saldo contratual ou R$ 50.000,00, o que for maior. 

Para inexecução total, a multa aplicadaserá de até 10% (dez por cento) sobre o 

valor total do contrato. Para o atraso injustificado naexecução do objeto será 

aplicada a multa correspondente a R$ 1.000,00 por dia de atraso, limitada a 

R$ 50.000,00. 

19.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 

19.4.1. A CONTRATADA deixar de executar os serviços, no prazo estipulado 

pela fiscalização via ordem de serviço, sem notificação que justifique o atraso; 

 

19.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso 

injustificado parainício dos serviços por mais de 30 (trinta) dias em relação a 

ordem de serviço emitida pela fiscalização. 

19.6. O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela 

Administração no casode inexecução parcial/total e poderão ser aplicadas as 

sanções previstas neste contrato e emlegislação específica. 



 

 

19.7. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de 

contratar com oMunicípio e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com aAdministração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com a de multa. 

19.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à 

CONTRATADA. 

19.8.1. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA 

obrigada a recolher aimportância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados 

da data da comunicação oficial. 

19.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA àCONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em 

dívida ativa. 

20. DO ENQUADRAMENTO DO OBJETO A SER CONTRATADO 

20.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria Serviço que trata o 

art. 6º, inciso II daLei nº 8.666/93. 

21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

21.1. Como garantia para execução dos serviços contratados, a Administração 

poderá promover a qualquer tempo do contrato aretenção dos pagamentos 

devidos a CONTRATADA, até o limite de 0,32% (zero ponto trinta e dois por 

cento)do valor do contrato, a título de garantia, podendo a contratada escolher 

outra modalidade de garantia. 

21.1.1. A retenção efetuada com base no item 21.1 desta cláusula não gera 

direito a nenhum tipode compensação financeira a CONTRATADA. 

 

 

21.1.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção 

efetuada por quaisquerdas modalidades de garantia, caução em dinheiro ou 

títulos da dívida pública, seguro-garantia oufiança bancária. 

21.2. A CONTRATADA, quando optar pelo seguro-garantia, a fim de garantir 

eventuaisprejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízoscausados 

a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato, 

também deverá apresentar, noprazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da 



 

 

data de entrega do protocolo da via assinadado contrato, seguro de 

responsabilidade civil com cobertura básica e acessórias, no mínimo, 

de Responsabilidade Civil Operações, conforme previsto no art. 40, inciso XIV, 

alínea “e”,da Lei nº 8.666/93. 

21.2.1. No caso da cobertura acessória de Responsabilidade Civil Operações, 

o valor seguradodeverá corresponder, no mínimo, a 5% (cinco por cento) do 

valor total atualizado do contrato. 

21.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 

abranger umperíodo mínimo de três meses após o término da vigência 

contratual. 

21.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de: 

21.4.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento dasdemais obrigações nele previstas; 

21.4.2. Prejuízos causados à CONTRATANTE, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução docontrato; 

21.4.3. Possíveis multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA; 

21.4.4. Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 

honradas pelaCONTRATADA que onerem o Município. 

22. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

 

22.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de 

dotação orçamentária especificada posteriormente pela assessoria contábil do 

Município, e constará em anexo neste processo. 

23.MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E 

REGIME DE EXECUÇÃO 

23.1. A modalidade da licitação para este projeto básico é tomada de preços. 

23.2. O tipo de licitação será o de Menor Preço. 



 

 

23.3. O Critério de Julgamento desta licitação será o de Menor preço global, 

sendo que, a empresa não poderá apresentar preços por item maiores que o 

dá planilha de referência.  

 



 

 

 

MUNICÍPIO DE CRISTALINA-GO 
 

OBJETO: EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO 

ENDEREÇO:MUNICIPIO DE CRISTALINA 
    

BDI 21,35% 

ÁREA: 
   

REFERÊNCIA: TABELA DE CUSTOS DE OBRAS CIVIS - FEVEREIRO/2024 - SEM DESONERAÇÃO / SINAPI_ref_Insumos_Composicoes_GO_202403_Desonerado 

ITEM BASE DE DADOS DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD. 
 SEM BDI    COM  BDI   

 UNT.   TOTAL    UNT.   TOTAL   

  

1   PERFURAÇÃO           
 R$                

86.453,82  

1.1 90631 - SINAPI 
PERFURATRIZ SOBRE ESTEIRA, TORQUE MÁXIMO 600 KGF, PESO 
MÉDIO 1000 KG POTENCIA 20 HP, DIÂMETRO MÁXIMO 10" - CHP 
DIURNO. AF_06/2015 

M 200,00 135,76             27.152,00  
                    

164,74  
 R$                

32.948,95  

1.2 07672 - INS. SINAPI 
TUBO ACO CARBONO SEM COSTURA 6", E= 7,11 MM, SCHEDULE 
40, *28,26 KG/M 

M 72,00 612,38             44.091,36  
                    

743,12  
 R$                

53.504,87  

2   HIDRAÚLICO           
 R$                

15.750,56  

2.1 13 POCEIRO H 200,00                    22,23                 4.446,00  
                       

26,98  
 R$                   

5.395,22  

2.2 
81007 TUBO SOLDAVEL PVC MARROM DIAMETRO 60 mm (2") 

M 105,00 38,96                4.090,80  
                       

47,28  
 R$                   

4.964,19  

2.3 071125 CURVA 90 GRAUS AÇO ZINCADO DIÂMETRO 2" UND 2,00 47,52                        95,04  
                       

57,67  
 R$                        

115,33  

2.4 071705 LUVA EM AÇO GALVANIZADO DIÂMETRO 2" UND 32,00 23,41                     749,12  
                       

28,41  
 R$                        

909,06  

2.5 080906 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DIAMETRO 2" UND 8,00 224,25                1.794,00  
                    

272,13  
 R$                   

2.177,02  

2.6 081465 UNIAO SOLDAVEL DIAMETRO 50 mm UND 8,00 34,29                     274,32  
                       

41,61  
 R$                        

332,89  

2.7 081006 TUBO SOLDAVEL PVC MARROM DIAM. 50 mm M 48,00 23,05                1.106,40  
                       

27,97  
 R$                   

1.342,62  

2.8 081105 LUVA SOLDAVEL DIAMETRO 50 mm UND 4,00 11,09                        44,36  
                       

13,46  
 R$                           

53,83  

2.9 081206 NIPLE COM ROSCA DIAMETRO 2" UND 4,00 29,70                     118,80  
                       

36,04  
 R$                        

144,16  

2.10 081324 JOELHO 90 GRAUS SOLDAVEL 50 mm (MARROM) UND 4,00 16,84                        67,36  
                       

20,44  
 R$                           

81,74  



 

 

2.11 081043 
ADAPTAD.PVC SOLD.LONGO C/FLANGES LIVRES P/ CX.DAGUA 
50X1.1/2 

UND 4,00 48,31                     193,24  
                       

58,62  
 R$                        

234,50  

3   ELÉTRICO           
 R$                

16.502,70  

3.1 072190 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR METÁLICO CB-24E - 150A UND 2,00 1.646,64                3.293,28  
                

1.998,20  
 R$                   

3.996,40  

3.2 070706 
CAIXA PARA QUADRO DE COMANDO METÁLICA DE SOBREPOR 
80X60X25 CM 

UND 2,00 666,91                1.333,82  
                    

809,30  
 R$                   

1.618,59  

3.3 070536 CABO AGRUPADO PVC (70ºC) 1KV 4 X 16 MM2 M 120,00 56,49                6.778,80  
                       

68,55  
 R$                   

8.226,07  

3.4 081819 BOMBA SUBMERSA VIBRATÓRIA UND 4,00 548,34                2.193,36  
                    

665,41  
 R$                   

2.661,64  

          SUB-TOTAL              97.822,06    
 R$             

118.707,08  

                  

                  

TOTAL GERAL DA OBRA 

  
 R$             

118.707,08  

              

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

              

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

TOTAL 1 ano 

TOTAL 

VALOR % VALOR % 

1 PERFURAÇÃO 
      
86.453,82  

72,83% 86.453,82 100,00% 100,00% 

2 HIDRAÚLICO 
      
15.750,56  

13,27% 15.750,56 100,00% 100,00% 

3 ELÉTRICO 
      
16.502,70  

13,90% 16.502,70 100,00% 100,00% 

  TOTAL      100,00%       



 

 

118.707,08  

PARCELAS  118.707,08 100,00% 0,00% 

  

PARCELAS ACUMULADAS 118.707,08 100,00% 100,00% 

 

 

COMPOSIÇÃO DO BDI 
 

                    
PROPONENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL  DE CRISTALINA - GO 

  

Referencia: Custos de Obras Civis - fevereiro/2024 - NãoDesonerada 

                    
TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO 

 Construção de Edifícios  
não 

              

Conforme legislação tributária municipal, definir 
estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00% 

Itens Siglas % Adotado 

Administração Central AC 4,00% 

Seguro e Garantia SG 0,12% 

Risco R 0,97% 

Despesas Financeiras DF 0,90% 

Lucro L 7,40% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) CP 3,65% 



 

 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50% 

Tributos (Contribuição Previdenciária - 0% ou 4,5%, 
conforme Lei 12.844/2013 - Desoneração) CPRB 0,00% 

BDI SEM desoneração 
(Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 18,20% 

BDI COM desoneração BDI DES 21,35% 

           


